
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 
Secretaria de Fazenda 
Gerência de Tesouraria

 

 

Santa Maria de Jetibá - ES, 03 de abril de 2025

 

Ordem Cronológica de Pagamentos

 

Conforme estabelecido em Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Espírito 
Santo e Decreto nº 1328/2022,  informamos que durante o ano de 2024 não houve quebra da 
Ordem Cronológica dos pagamentos realizados pela Prefeitura Municipal de Santa Maria de 
Jetibá.

 

 

 

Valdecir Jacob

Secretário de Fazenda

Portaria 03/2025

 

 

Rosane Fromholz Hortelan

Gerente da Tesouraria

Portaria Nº 35/2025
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ROSANE FROMHOLZ HORTELAN
GERENTE

GT - SEFAZ - PMSMJ
assinado em 03/04/2025 15:28:19 -03:00

VALDECIR JACOB
SECRETARIO

GAF - SEFAZ - PMSMJ
assinado em 03/04/2025 16:38:44 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/04/2025 16:38:44 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por ROSANE FROMHOLZ HORTELAN (GERENTE - GT - SEFAZ - PMSMJ)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-F98MNG
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